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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0859/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023. 

 

Processo nº 5013575-85.2023.4.02.5110, 

ajuizado por  

 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5ª Vara 

Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência 

para hospital com serviço de cirurgia cardíaca e à cirurgia de revascularização do miocárdio. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos do Hospital Municipal Salgado Filho (Evento 1, 

LAUDO6, Páginas 1 e 2), emitidos em 19 e 28 de junho de 2023, pela médica                                         

,                                                                 o Autor, de 66 anos de idade, com diagnóstico de 

hipertensão e diabetes mellitus, dor precordial, insuficiência renal crônica em hemodiálise, foi 

admitido nesta unidade com diagnóstico de infarto agudo do miocárdio e submetido ao 

procedimento de cateterismo cardíaco, em 26 de maio de 2023, que evidenciou comprometimento 

coronariano multiarterial grave. Foi indicada a cirurgia de revascularização do miocárdio. 

Permanece internado, aguardando transferência, com risco de reinfarto e morte.   

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de Procedimentos do 

Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent farmacológico 
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coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas e 

extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as referências 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro.  

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A doença arterial coronariana (DAC) é resultante do estreitamento ou da oclusão 

das artérias coronarianas por aterosclerose, uma doença que afeta o revestimento endotelial das 

grandes e médias artérias do coração. Em 90% dos casos é causada pela formação de placa 

ateromatosa, lesão espessada da parede arterial constituída por um núcleo lipídico coberto por uma 

capa fibrótica. As placas ateromatosas podem avançar silenciosamente durante anos, retardando o 

aparecimento das manifestações clínicas da DAC. Na DAC crônica, a angina do peito se constitui 

na principal forma de apresentação da doença. Entretanto, a DAC crônica também pode se 

manifestar, na ausência de angina, por isquemia silenciosa e cardiomiopatia isquêmica1. O 

acometimento multiarterial é um dos principais preditores de prognóstico adverso em pacientes 

portadores de doença arterial coronariana. Seu tratamento tem o objetivo de aliviar sintomas 

derivados da isquemia miocárdica, preservar a função ventricular esquerda e reduzir a incidência de 

eventos cardíacos adversos, promovendo maiores taxas de sobrevivência tardia naqueles 

submetidos a procedimento de revascularização miocárdica2. 

2.  A precordialgia é definida pelo relato de dor aguda ou crônica na região 

retroesternal, com ou sem irradiação e relacionada ou não a esforços físicos3. A angina é uma 

síndrome clínica caracterizada por dor ou desconforto em qualquer das seguintes regiões: tórax, 

epigástrio, mandíbula, ombro, dorso ou membros superiores, sendo tipicamente desencadeada ou 

agravada com atividade física ou estresse emocional e atenuada com uso de nitroglicerina e 

                                                      
1 Avaliação das Próteses Endoluminais (“stents”) convencionais e farmacológicas no tratamento da doença arterial coronariana. BRATS. 

Boletim Brasileiro de Avaliação de Tecnologias em Saúde, ano VII, n. 22, set. 2013. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/biblio-994689>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
2 MEIRELES, G. C. X. et al. Análise dos valores SUS para a revascularização miocárdica percutânea completa em 

multiarteriais. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, São Paulo, v. 94, n. 3, mar.  2010. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0066-782X2010000300004&script=sci_arttext>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
3 SANTOS, V.M. et al. Frequência de precordialgia em mulheres chagásicas e não-chagásicas. Revista da Sociedade Brasileira de 

Medicina Tropical 31(1):59-64, jan-fev, 1998. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/rsbmt/v31n1/0616.pdf>. Acesso em: 03 jul. 

2023.   
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derivados. A angina usualmente acomete portadores de doença arterial coronariana com 

comprometimento de, pelo menos, uma artéria epicárdica4. 

3.  O termo IAM (infarto agudo do miocárdio) deve ser utilizado quando há 

evidência de necrose miocárdica em um contexto clínico de isquemia com elevação de marcadores 

de necrose miocárdica (preferencialmente troponina) acima do percentil 99 do limite máximo de 

referência e, pelo menos, um dos seguintes parâmetros: 1) sintomas sugestivos de isquemia 

miocárdica; 2) desenvolvimento de novas ondas Q no ECG; 3) novas ou presumivelmente novas 

alterações significativas no segmento ST, na onda T, ou BRE novo; 4) evidência, em exame de 

imagem, de perda de miocárdio viável ou de nova alteração segmentar de contratilidade 

ventricular; 5) identificação de trombo intracoronariano por angiografia ou necropsia5.  O infarto 

do miocárdio (IM), especialmente o de parede anterior, é uma das principais causas de disfunção 

ventricular6. 

4.  A insuficiência renal crônica (IRC) refere-se a um diagnóstico sindrômico de 

perda progressiva e geralmente irreversível da função renal de depuração, ou seja, da filtração 

glomerular. Caracteriza-se pela deterioração das funções bioquímicas e fisiológicas de todos os 

sistemas orgânicos, secundária ao acúmulo de catabólitos (toxinas urêmicas), alterações do 

equilíbrio hidroeletrolítico e ácido básico, acidose metabólica, hipovolemia, hipercalemia, 

hiperfosfatemia, anemia e distúrbio hormonal, hiperparatireoidismo, infertilidade, retardo no 

crescimento, entre outros7.  

5.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela 

medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 

mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg8.  

6.  O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por 

hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em 

ambos os mecanismos, ocasionando complicações em longo prazo. A hiperglicemia persistente está 

associada a complicações crônicas micro e macrovasculares, aumento de morbidade, redução da 

qualidade de vida e elevação da taxa de mortalidade. A classificação do DM tem sido baseada em 

sua etiologia. Os fatores causais dos principais tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – 

ainda não são completamente conhecidos. A classificação proposta pela Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e pela Associação Americana de Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro 

                                                      
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. Diretrizes de doença coronariana crônica angina estável. Arq. Bras. Cardiol., São 

Paulo, v. 83, supl. 2, p. 2-43, Sept.  2004.  Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0066-

782X2004002100001&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
5 NICOLAU, J. C.  et al. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre angina instável e infarto agudo do miocárdio sem 
supradesnível do segmento ST. 2ª edição, 2007 - Atualização 2013/2014. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 102, n. 3, supl. 1. 

Março/2014. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2014/Diretriz_de_IAM.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
6 BARRETO, A.C.P.; PILEGGI, F. Disfunção Ventricular. A Importância do Diagnóstico Precoce. Arq Bras Cardiol volume 67, (nº 5), 
1996. Disponível em: <http://publicacoes.cardiol.br/abc/1996/6705/67050002.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
7 RIBEIRO, R. C. H. M. et al. Caracterização e etiologia da insuficiência renal crônica em unidade de nefrologia do interior do Estado de 

São Paulo. Acta Paulista de Enfermagem, v. 21 (Número Especial), p. 207-211, 2008. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/ape/v21nspe/a13v21ns.pdf> Acesso em: 03 jul. 2023. 
8 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 

v.95, n.1, supl.1, p. 4-10, 2010. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf >. Acesso em: 03 jul. 2023. 
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classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 (DM2), outros tipos específicos de DM e DM 

gestacional9. 

 

DO PLEITO  

1.  Existem três tipos de cirurgias cardíacas: as corretoras, relacionadas aos defeitos 

do canal arterial, incluído o do septo atrial e ventricular; as reconstrutoras, destinadas à 

revascularização do miocárdio, plastia de valva aórtica, mitral ou tricúspide; e as substitutivas, 

que correspondem às trocas valvares e aos transplantes. No coração há quatro válvulas: mitral, 

aórtica, tricúspide e pulmonar10. Quando as válvulas apresentam alguma disfunção, como por 

exemplo, estenose ou insuficiência, há uma alteração do fluxo sanguíneo dentro do coração 

comprometendo seu bom funcionamento. Desta forma, dependendo do grau de lesão, a válvula 

pode ser consertada (plástica) ou trocada. As doenças mais comuns são: estenose aórtica, 

insuficiência aórtica, estenose mitral e insuficiência mitral. A cirurgia de revascularização do 

miocárdio está indicada para pacientes que tem comprometimento da irrigação cardíaca por 

obstrução de artérias, com risco de infarto, causado pelo acúmulo de substâncias gordurosas nas 

paredes das coronárias11. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor internado no Hospital Municipal Salgado Filho, com quadro 

clínico de comprometimento coronariano multiarterial grave, além de outras comorbidades 

(Evento 1, LAUDO6, Páginas 1 e 2), solicitando o fornecimento de transferência e cirurgia de 

revascularização do miocárdio (Evento 1, INIC1, Página 10). 

2.  De acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da CONITEC 

(Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde), para as 

Síndromes Coronarianas Agudas, a doença arterial coronariana (DAC), a representação clínica 

da DAC pode ser identificada em suas formas crônica, como a angina estável, e aguda, nas 

síndromes coronarianas agudas. A obstrução e consequente redução do fluxo coronariano se devem 

comumente à ruptura física de uma placa aterosclerótica com subsequente formação de trombo 

oclusivo. Dentre os tratamentos, destacam-se terapia farmacológica, terapia de reperfusão, 

intervenção coronária percutânea (ICP) e revascularização cirúrgica12. 

3.  Diante o exposto, informa-se que a transferência para hospital com serviço de 

cirurgia cardíaca para a realização da cirurgia de revascularização do miocárdio está indicada 

para tratamento da condição clínica que acomete o Autor (Evento 1, LAUDO6, Páginas 1 e 2). 

Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual constam: revascularização 

miocárdica c/ uso de extracórporea, revascularização miocárdica c/ uso de extracórporea (c/ 2 ou 

mais enxertos), revascularização miocárdica s/ uso de extracorpórea e revascularização miocárdica 

                                                      
9 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES; [organização José Egidio Paulo de Oliveira, Sérgio Vencio]. Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Diabetes: 2019-2020, São Paulo: AC Farmacêutica. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-

content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-2020.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
10 REVISTA BRASILEIRA DE ENFERMAGEM. Diagnósticos de enfermagem em pacientes submetidos à cirurgia cardíaca. Rev. Bras. 
Enf. 2006 maio-jun; 59(3): 321-6. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n3/a13v59n3.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
11 POFFO, R. CardioCirurgia. Cirurgias Cardíacas. Disponível em: <http://www.cardiocirurgia.com/cirurgias-cardiacas/>. Acesso em: 

03 jul. 2023. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Síndromes Coronarianas Agudas. Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde – CONITEC. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/pcdt-

sindromes-coronarianas-agudas.pdf>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
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s/ uso de extracorpórea (c/ 2 ou mais enxertos), sob os seguintes códigos de procedimento: 

04.06.01.092-7, 04.06.01.093-5, 04.06.01.094-3 e 04.06.01.095-1, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista que irá 

realizar o procedimento cirúrgico do Autor, poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais 

adequada ao seu caso.  

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde13. 

6. Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro14. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde15. 

8. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER e observou que ele 

foi inserido em 05 de junho de 2023, com solicitação de internação para revascularizaçao 

miocárdica com uso de extracórporea (0406010927), tendo como unidade solicitante o Hospital 

Municipal Salgado Filho, com situação aguardando confirmação de reserva, sob a 

responsabilidade da CREG-METROPOLITANA I - CAPITAL (ANEXO II). 

9. Assim, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada, para o caso em 

tela. 

10. Destaca-se que, em documentos médicos acostados ao processo (Evento 1, 

LAUDO6, Páginas 1 e 2), foi relatado que o Autor apresenta comprometimento coronariano 

multiarterial grave, com risco de reinfarto e de morte. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada para a realização do procedimento cirúrgico demandado, pode comprometer o 

prognóstico em questão. 

                                                      
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 03 jul. 2023.   
14 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 

Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-
deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 03 jul. 2023.   
15 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 03 jul. 2023. 
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11.  Sobre a posição na fila e a classificação de risco, do Autor, cabe informar que tais 

dados não se encontram disponíveis para visualização por este Núcleo, na plataforma do 

Sistema Estadual de Regulação – SER, quando em consulta ao referido sistema de regulação, nos 

casos de solicitação de transferência/internação. Assim como, também não constam quaisquer 

informações sobre aditamento posterior para o atendimento solicitado. 

12.  Quanto à solicitação autoral (Evento 1, INIC1, Página 10, item “7”, subitens “b” e 

“d”) referente ao fornecimento de “... todos os demais procedimentos médicos e medicamentos que 

vierem a ser prescritos para o tratamento médico da doença da Parte Autora...” vale ressaltar que 

não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

 

É o parecer. 

  À 5ª Vara Federal de São João de Meriti, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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